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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA' 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" Utnuarã -dia • 6.á 

DECRETO N° 168/2007 

Aposenta Compulsoriamente o servidor ANTONIO 
CAMILO FILHO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições, legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentado compulsoriamente, a partir de 14 
de junho de 2001, o servidor ANTONIO; CAMILO FILHO, porOclor da Cédula de 
Identidade RG n° 5.977.748-SSP-PR., admitido em 1-8 de agosto de 1971; sob o 
regime CLT, nomeado em 01 de„abril., de, 1991 'pelo- regime, Estatutário, para 
ocupar o cargo de Motorista 11,-lotadQna Secretaria de .,Infra-Estrptura 
de Serviços Públicos e Rodoviários, conforme estabelece ainciso,11.do Artigo 192 
da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores -POblicosj:de ,,-.Urnuarame) 
Artigo 67 da Lei Complementar 089/2001 e Artigo 40 §,1° inciso II da Constituição 
Federal. 

Art. 2°. O servidor perceberá proventos proporcionais de 
inatividade equivalente à 46,44°/p (quarenta E seis virgula quarenta e_ quatralpor 
cento) acrescidos de Adicional Tempo de Serviço, - Adicional de. Insalubridade,,  
capitulados nos Artigos 82 e 83 da Lei , Complementar .018/92, e -R$_.6,0,;().0 
(sessenta _reais) de Abono ,Salarial,. .conforme . Artigo 10  da Lei 3025/2007, 
totalizando .o valor de RS,628,49 (eiscentos e vinte e oito reais 'e quarenta e nove 
centavos) mensais e R$ 7-54188 (sete mil, ,quinhentos e quarenta e um reais e 
oitenta e oito centavos) anuais. 

publicação. 
Art .30 Este, Decreto entra em ...vigor na datas de (-Sua . 

, , 
, PAVYMUNICIPAL, ,aos 20,-deegõáti:Oe 2007: 	• 



PUOLid fiefiiiiãikigiiii7SrRÃÏÕ 
	 I 

DE N.°  el GR-1 	
. 20  O  

. UMUARAMA, 	•-t-  I 

DIVISÃO DE SERVI OS RAS- E PATRIMÔNIO 
1

1 Alteradd'iCcifikite 

,..e.,,,_  

di51,tt.,  

, 	
DIV, SERVIÇOS GERAIS 	i 

	

.......- 	


	00000001
	00000002

